
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ rn  

refol,tule.,MunIcipoIdox  

LESONNiA14 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO Na 082/97 

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições 
da Lei Municipal no 2034, de 11 de dezembro de 1996. 

DECRETA: 

Art. 1. Fica aberto no corrente exercício fi-
nanceiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$.120.600,00 (Cento 
e vinte mil e seiscentos reais), para reforço das seguintes dotações 
do orçamento vigente: 

061/3.1.3.2.00 - 

- PODER. -LEGISLATIVO 
- CAMARA MUNICIPAL , 
- Atividades,Legislativas 
- Diárias 	  3.000,00 - Outros Serviços e Encargos 	2.000,00 
- GABINETE DO PREFEITO 
- Chefia de Gabinete 
- Serviços de Relações Públicas e 

Divulgação Oficial do Município 
Outros Serviços e Encargos 	50.000,00 

0400 - 
0401 - 

0401.03070212.012 - 
081/4.1.2.0.00 - 

0600 - 
0601 - 

0601.03080302.029 - 
177/4.1.2.0.00 - 

PROCURADORIA JURIDICA 
Gabinete do Procurador 
Atividades da Procuradoria Jurídica 
Equipamentos e Material Permanente... 

SECRETARIA DE FAZENDA 
Gabinete do Secretário 
Manutenção dos Serviços de Cadastro 
Equipamentos e Material Permanente... 

800,00 

500,00 

0100 
0101 

0101.01010012.001 
003/3.1.1.1.02 
004/3.1.1.1.03 

0300 
0301 

0301.03070232.009 



0601.03080322.0 
197/4.1.2.0. 

0601.03080322.0 
204/4.1.2.0. 

31 - Manutenção dos Serviços de Contabilidade 
00 - Equipamentos e Material Permanente... 
32 - Manutenção dos Serviços de Tesouraria 
00 - Equipamentos e Material Permanente... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Prooltur~de  

MMENWEA 
NossaWakNosso0WM 

Urbanização 

- SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 

- Gabinete do Secretário 
- Serviços de Arborização e Mudas 
- Outros Serviços e Encargos 

- ADMINISTRAÇAO DISTRITAL 
- Gabinete do Coordenador Distrital 
- Manutenção e Coordenação dos Serviços 

nos Distritos 
- Diárias 	  

TOTAL 	  
120.600,00 

o 
- 

07 
07 

0701.03093232.0 

222/3.1.3.2.0 

110 
110 

1101.03070212.06 

430/4.2.2.0.0 

1101.16885342.06 
436/4.1.2.0.0 

1400 

1401 
1401.10603282.084 

558/3.1.3.2.00 

1500 
1501 

1501.03020212.086 

562/3.1.1.1.02 

00 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
01 - Gabinete do Secretário 
36 - Manutenção dos Serviços de 

e Controle de Obras 
O - Outros Serviços e Encargos 

O - SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIARIOS 
1 - Gabinete do Secretário 
O - Administração da Secretaria de Serviços 

Rodoviários 
O - Aquisição de Outros Bens de Capital 

já em Utilização 	  
1 - Manutenção de Estradas Vicinais e Pontes 
O - Equipamentos e Material Permanente 	 

800,00 

500,00 

5.000,00 

6.000,00 

39.000,00 

11.000,00 

2.000,00 
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Art. 22. Para cobertura do crédito aberto no 
vigente: artigo anterior, ficam reduzidas as seguintes dotações do orçamento 

- PODER LEGISLATIVO 
- CAMARA MUNICIPAL 
- Atividades Legislativas 
- Outros Serviços e Encargos 	 

- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
- Divisão de 	z$0 
Obras d; ,Combate a osão Urban 

- Obras 	instalações;... 

0100 
0101 

0101.01010012.001 
009/3.1.3.2.00 

0700 
0702 

0702.13774551.009 
229/4.1.1.0.00 

. ......... 

5.000,00 

115.600,00 
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